
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR destinado a apurar os
fatos constantes no Processo nº 04011-00002707/2023-78 e, também, proceder ao exame de
outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus
trabalhos e que guardem conexão com as apurações.
Art. 2º Designar LUIZ HENRIQUE MACHADO DE AGUIAR, matrícula nº 176.438-1, ELCIO DA
SILVA ORNELAS, matrícula nº 281.749-X eRODRIGO DANTAS DE OLIVEIRA, matrícula nº
173.054-1 para comporem Comissão Processante, sob a presidência do primeiro, averiguando as
ocorrências constantes no processo acima mencionado e relatando os fatos identificados.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual
período, conforme disposto no art. 217, § 1º, da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR

SECRETARIA DE ESTADO DE
ATENDIMENTO À COMUNIDADE

PORTARIA Nº 84, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas competências previstas no disposto no Decreto nº 39.002, de 24
de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR ULISSES DOS SANTOS MAIA, matricula n° 1.710.809-8, Símbolo CC-06,
Assessor, da Gerência de Material e Patrimônio, da Diretoria de Administração Geral, da
Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à
Comunidade do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das
suas atribuições, GABRIEL FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº 1.710.815-2, Símbolo
CC-08, Gerente, da Gerência de Material e Patrimônio, da Diretoria de Administração Geral, da
Subsecretaria de Administração Geral, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Atendimento à
Comunidade do Distrito Federal, no período de 18 a 22 de dezembro de 2023.

CLARYSSA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 132, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, considerando o disposto no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar a servidora ANA PAULA SOUZA MARTINS, matrícula 02826445, Gerente,
da Gerência de Contratos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, para substituir e responder interinamente
pelo servidor BRUNO MARIANO SOUZA LOPES FROTA, matrícula 02835398, DIRETOR,
da Diretoria de Licitações, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, em todos os afastamentos e impedimentos
do ocupante do referido cargo previstos na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, incluindo as situações de vacância.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEONARDO REISMAN

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

INSTRUÇÃO Nº 70, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 15, inciso II, do Decreto nº
43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento
nos artigos 10, incisos IV e XXII, do Regimento Interno, resolve:
DESIGNAR LARISSA JESUS DE SOUZA, matrícula nº 1.694.038-5, Assessor, da
Coordenação Científica, Símbolo CC-08, para substituir ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO,
matrícula nº 1.700.483-7, Coordenador, da Coordenação Científica, Símbolo CNE-06, nos dias
02 a 05 de janeiro de 2024, por motivo de usufruto de recesso de fim de ano.

MARCO ANTONIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 339, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
Institui a Comissão de Seleção no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal, para avaliação das propostas do Edital nº 20/2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III do parágrafo único do
art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e no Decreto nº 39.805, de 6 de maio de 2019,
resolve:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Seleção no âmbito da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, referente ao processo 00150-
00008015/2023-98.
Art. 2º Compete à Comissão a avaliação das propostas do Edital nº 20/2023.
Art. 3º A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes integrantes:
I - EDSON BARBOSA DOS SANTOS DE ARAÚJO, matrícula nº 254.973-5;
II - FRANCISCO MARCIO DE VASCONCELOS DAMASCENO, matrícula nº
254.973-5;
III - GIOVANA RIBEIRO PEREIRA, matrícula nº 240.566-0;
IV - RACHEL MARQUES PORTO, matrícula nº 255.446-1; e
V - SHURAMA PINHEIRO TOLEDO, matrícula nº 254.729-5.
Art. 4º A servidora GIOVANA RIBEIRO PEREIRA, matrícula nº 240.566-0 é a
responsável pela Coordenação da Comissão de Seleção do Edital nº 20/2023.
Art. 5º A critério da Coordenadoria e a qualquer tempo, os membros da Comissão de
Seleção designados pelo art. 3º desta Portaria podem ser divididos de acordo com as
necessidades previstas pelo Edital.
Art. 6º A participação na Comissão de Seleção é considerada serviço público
relevante, sem remuneração.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 753, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar a Servidora BIANCA SALES HERRERO, matrícula 254.473-3, Secretária
Executiva do Conselho de Cultura do Distrito Federal, como Executora para
acompanhamento da prestação de serviços a fim de suprir as necessidades das Conferências
Livres 2023 com vistas a VI Conferência de Cultura do Distrito Federal e Conferência
Nacional de Cultura, conforme processo SEI nº 00150-00007707/2023-19, competindo-lhe
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º
e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41,
parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como responsabilizar-
se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital
nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa
contendo as informações necessárias do projeto/evento, tais como valor do recursos
públicos, o órgão responsável pela contratação e a pessoa física ou jurídica contratada, se
for o caso.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 754, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Ficam designados os Servidores DARLLYS CHRISTIAN CASTRO PEREIRA,
Matrícula nº 240.629-2, Técnico de Atividades Culturais, FREDERICO BORGES MACHADO,
Matrícula nº 240.520-2, Analista de Atividades Culturais, e GERSION DE CASTRO SILVA,
Matrícula nº 1.650.642-1, Técnico de Atividades Culturais, para atuarem como Gestores da
Parceria MROSC do Termo de Fomento referente ao Projeto “PAZ NAS ESCOLAS” –
Processo nº 00150-00008122/2023-16, competindo-lhes acompanhar a parceria conforme
atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos termos do
art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como responsabilizarem-se pelo
cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013,
fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou vídeos da placa informativa contendo as
informações necessárias da parceria, tais como valores dos recursos públicos, o órgão
responsável pela contratação e a Organização da Sociedade Civil, observando a legislação
compilada no Processo nº 00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 755, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de
abril de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08, e o Decreto nº
32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
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